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LICITAÇÕES 

 

PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

O Município de Lajinha/MG Torna público, que fará realizar 

Processo Administrativo Licitatório nº 2771/2023, na 

modalidade Tomada de Preço nº 003/2023, Contratação de 

empresa especializada para construção da UBS de apoio, que 

fica localizada na Rua Júlio Manoel da silva, s/n, Córrego São 

Domingos. O credenciamento e a entrega dos envelopes 

contendo PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO será as 

08h00min do dia 28/09/2023, com abertura neste mesmo dia e 

horário, na sala de reuniões própria, na Rua Dr. Sidney 

Hubner França Camargo, n° 69 “A”, Centro, Lajinha/MG. Os 

interessados, poderão adquirir o edital e anexos, através do 

site www.lajinha.mg.gov.br, Demais informações no endereço 

acima, no horário de 13h00min às 17h00min nos dias úteis ou 

pelo Telefone (33) 3344-2006, Geli Eber da Silva-Presidente 

da CPL, em 11 Setembro de 2023.  

EXTRATO DE ADITIVO DE REEQUILIBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO 

04(QUARTO) TERMO DE ADITAMENTO AO 

CONTRATO Nº 107/2023 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 1776/2023 - Pregão Eletrônico 

Nº013/2023 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-

41.  

CONTRATADO: AUTO POSTO TEOTE LTDA, inscrito no 

CNPJ sob o nº: 41.712.282/0001-37. 

Fica acrescido o valor Total de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil 

e duzentos reais), para os itens 03 e 04 do referido contrato. 

OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTIVEL - GASOLINA COMUM, 

ETANOLHIDRATADO, ÓLEO S10 E DIESEL COMUM 

PARA ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL. 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 759/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora PATRÍCIA VARGAS 

TRINDADE ROELA, ocupante do cargo de PROFESSOR 

II, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pelo período de 24/08/2023 a 26/08/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 24 (vinte e quatro) de 

agosto de 2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 760/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora DARLENY MARIA DA 

FONSECA, ocupante do cargo de SERVENTE ESCOLAR, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pelo período de 22/08/2023 a 25/08/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 22 (vinte e dois) de 

agosto de 2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 761/2023 
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“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora MARA JOCASTA DA 

SILVA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

07/08/2023 a 11/08/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 07 (sete) de agosto de 

2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 762/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora MARA JOCASTA DA 

SILVA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

16/08/2023 a 25/08/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 16 (dezesseis) de agosto 

de 2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 763/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora MARA JOCASTA DA 

SILVA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

28/08/2023 a 07/09/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 28 (vinte e oito) de 

agosto de 2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 764/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora LIDIANE 

ALBUQUERQUE DIAS TEIXEIRA, ocupante do cargo de 

PROFESSOR II, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, pelo período de 30/08/2023 a 01/09/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 30 (trinta) de agosto de 

2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 765/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora TAINÁ DA COSTA 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE 

BUCAL, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 30/08/2023 a 01/09/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 30 (trinta) de agosto de 

2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 766/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora ANA CAROLINA 

FAGUNDES ROSA VAÚNA, ocupante do cargo de 

SERVENTE ESCOLAR, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 29/08/2023 

a 01/09/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 29 (vinte e nove) de 

agosto de 2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 767/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 
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CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS ao servidor ADAILTON SERRANO 

CLEMENTE, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período 

de 02/10/2023 a 31/10/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 768/2023 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e a 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 01/09/2023, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 258/2023, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e a servidora SHEILA 

HERINGER VIEIRA DUTRA para exercício do cargo de 

SERVENTE ESCOLAR, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 1º (primeiro) de 

setembro de 2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 769/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família à servidora pública que menciona e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

por Motivo de Doença em Pessoa da Família formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 

EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora CIRLEI ALVES 

PEREIRA FURTADO, ocupante do cargo de SERVENTE 

ESCOLAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pelo período de 06/08/2023 a 25/08/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 06 (seis) de agosto de 

2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 770/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família à servidora pública que menciona e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

por Motivo de Doença em Pessoa da Família formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 

EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora PAULA 

AMBRÓSIO TEIXEIRA BOECHAT, ocupante do cargo de 

PROFESSOR I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, pelo período de 28/08/2023 a 11/09/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 28 (vinte e oito) de 

agosto de 2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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============================================ 

PORTARIA Nº 771/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS ao servidor CARLOS ROBERTO 

FERREIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 01/09/2023 a 

30/09/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 1º (primeiro) de 

setembro de 2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 772/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora CRISTIANY REGINA DA 

SILVA LEOTÉRIO COSTA, ocupante do cargo de 

SERVENTE ESCOLAR, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 30/08/2023 

a 01/09/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 30 (trinta) de agosto de 

2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 773/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora MARGARIDA RAMOS 

JÚNIOR PALERMO, ocupante do cargo de SERVENTE 

ESCOLAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pelo período de 01/09/2023 a 29/11/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 1º (primeiro) de 

setembro de 2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 774/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 
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CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora WÉRICA GOMES DE 

BARROS, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo 

período de 23/08/2023 a 01/09/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 23 (vinte e três) de 

agosto de 2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 775/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família à servidora pública que menciona e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

por Motivo de Doença em Pessoa da Família formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 

EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora RUTE SOARES 

DE SOUZA SANTANA, ocupante do cargo de SERVENTE 

ESCOLAR, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pelo período de 27/08/2023 a 10/09/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 27 (vinte e sete) de 

agosto de 2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 776/2023 

“Dispõe sobre a nomeação de Vice-Diretora Escolar e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.580, de 09 

de julho de 2018, que dispõe o Estatuto e o Plano de Cargos, 

Vencimentos e Carreira do Magistério Público do Município 

de Lajinha/MG; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. DIANA BRITO HUBNER, inscrita 

no CPF sob o nº ***.302.906-**, para exercer o cargo de 

provimento em comissão de VICE-DIRETORA DA E. M. 

HERCULANO OSÓRIO KER, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 

01/09/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 1º (primeiro) de 

setembro de 2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 777/2023 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e o 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 05/09/2023, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 220/2023, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e o servidor EDGAR 

BRAZ DE ANDRADE para exercício do cargo de VIGIA, 

com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 05 (cinco) de setembro 

de 2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 778/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora JOSILANE GOMES COSTA, 

ocupante do cargo de GARI, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 11/09/2023 a 

10/10/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 779/2023 

“Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro e dá outras 

providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal número 

1.565/2018, que dispõe sobre a estrutura Administrativa do 

Município de Lajinha-MG; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal número 

1.569/2018, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha-MG;  

CONSIDERANDO que no dia 06 de setembro de 2023, o 

servidor que ocupa o cargo de Pregoeiro, urgentemente, entrou 

em licença para tratamento da própria saúde; 

CONSIDERANDO que existem diversos processos 

licitatórios em curso na modalidade pregão, ocasião em que a 

ausência de nomeação de servidor para o exercício da função 

poderá prejudicar o andamento da atividade administrativa; 

CONSIDERANDO a existência de servidora efetiva que 

dispõe de qualificação necessária para o exercício da função 

gratificada; 

RESOLVE:  

Art. 1º. Nomear a Sra. CARLA VALÉRIA AMORIM 

HORSTH, inscrito no CPF sob o nº ***167.486**, para 

exercer a função gratificada de Pregoeiro, com entrada em 

exercício no dia 11 de setembro de 2023 até que finde a 

licença saúde do servidor.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 780/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora WÉRICA GOMES DE 

BARROS, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo 

período de 04/09/2023 a 02/11/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 04 (quatro) de setembro 

de 2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 781/2023 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo 

comissionado e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
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conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 

de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a servidora SARAH AMBRÓSIO 

HORSTH, inscrita no CPF sob o nº ***.732.856-**, do cargo 

de provimento em comissão de DIRETOR, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 782/2023 

“Dispõe sobre a nomeação de Secretário Municipal de 

Fazenda e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 

de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. SARAH AMBRÓSIO HORSTH, 

inscrita no CPF sob o nº ***.732.856-**, para exercer o cargo 

de provimento em comissão de SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE FAZENDA. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 783/2023 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família à servidora pública que menciona e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

por Motivo de Doença em Pessoa da Família formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 

EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora VALÉRIA 

ALVES DA SILVA SÉRGIO, ocupante do cargo de 

PROFESSOR I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, pelo período de 29/08/2023 a 12/09/2023. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 29 (vinte e nove) de 

agosto de 2023. 

Lajinha/MG, 11 de setembro de 2023. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 

 


